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Projeto de Lei 02/18 
 

 

 

 

      “Dispõe sobre alteração do valor do Abono 

Salarial  a ser pago aos funcionários da Câmara Municipal”. 
 

                        A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA HIDROMINERAL DE 

ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA e aprova a seguinte 

          LEI:  

 

                  Art. 1º - Fica alterado de R$ 140,00 (cento e quarenta Reais) o valor 

do Abono Salarial a ser pago aos funcionários da Câmara Municipal,  instituído pela 

Lei 1.639/2.004 e reajustado pela Lei 1.927/2.012   para R$ 160,00 (Cento e sessenta 

Reais) mensais. 

                             Art. 2º- As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.   

          Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagidos ao dia  01 

 

 de Janeiro de 2.018.  

 

   Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 07 de Fevereiro de 2.018. 
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